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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itar^a, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno
e Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e
ela promulga o seguinte:

DECRETO LESCSIATIVO

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Legislativo n° 252, de 29 de outubro
de 2020, que "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CAEXA DO LEGISLATIVO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ' ITARANA/ES".

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. PubUque-se. Cunpra-se.

Câmara látffiicipal de Itarana/ES, 12 de novembro de 2020.
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